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ADITIVO N.º 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
PROCESSO Nº 1586/2021

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 27.167.394/0001-23, com

sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado

à Rua Deputado João Rios, nº 65, Bairro Centro, neste Município de Iúna e pela Secretaria Municipal

de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 10.700.103/0001-18,

com sede na Av. Prefeito Antônio Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato representada pelo

Secretário Municipal de Saúde, DURVAL DIAS SANTIAGO JÚNIOR, servidor público, brasileiro,
casado, portador do CPF n.º 042.084.657-35 e RG n.º 8018306 – SSP/ES, residente e domiciliado na

Rua Afonso Cláudio, s/nº, Bairro Boa Esperança, Ibatiba/ES, considerando o resultado da licitação nº

037/2021, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, processo
administrativo nº 1586/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado S. J.
DEGASPERI LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.064.100/0001-29, com sede na Rua Eliezer Gonçalves

de Jesus, nº 206, Pavimento 1, bairro Santana, Cariacica/ES, cep: 29.154-130, telefone: (27)3336-

1054, endereço eletrônico: suprir2020@gmail.com, neste ato representada por SIDICLEY JOÃO
DEGASPERI, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 031.790.057-93 e RG nº 826.529

SPTC/ES, residente na Avenida Estudante José Júlio de Souza, nº 1580, Edifício Ângelo Benini, aptº

904, bairro Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, cep: 29.102-010, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), com contrato celebrado entre as partes objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme a cláusula primeira do

instrumento contratual supra, o qual resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR na(s) cláusula(s)

que se segue(m) abaixo:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA
1 – Ficam reajustados os Lotes 006 – AÇÚCAR CRISTAL PACOTE COM 05 KG, de R$14,70

(quatorze reais e setenta centavos) para R$19,84 (dezenove reais e oitenta e quatro centavos) e 092

- OLEO DE SOJA REFINADO, FRASCO 900 ML, de R$7,70 (sete reais e setenta centavos) para

R$9,08 (nove reais e oito centavos) .

2 - CLÁUSULA SEGUNDA
2 – Fica alterado o anexo da Ata de Registro de Preços nº 80/2021, acrescido do valor de

R$31.600,24 (trinta e um mil, seiscentos reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global de
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R$36.006,06 (trinta e seis mil, seis reais e seis centavos) para R$67.606,30 (sessenta e sete mil,

seiscentos e seis reais e trinta centavos) conforme Despacho de fls. 1624/1625 do Secretário

Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 – No ato da lavratura deste termo aditivo de Reequilíbrio Financeiro o Lote 06 - contava com

saldo de 3.796 PC e o Lote 092 - contava com saldo de 8.760 FR.

3.2 – As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original ficam inalteradas e, para que surta

os efeitos legais e de direito, firmam o presente.

Iúna/ES, 16 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
Romario Batista Vieira - Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Durval Dias Santiago Junior - Secretário de Saúde

S. J. DEGASPERI LTDA
Sidicley João Degasperi / ou procurador legalmente habilitado
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